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SUrraÁnrO Oa. AtUerzaçÃO: . Opções farmacológicas para a terapêutica da doença ligeira a moderada

Na sequência da atualização da Norr-rr;r n.') 005/2022 (DCS, 1710812023), relativa às Ìinhas orientadoras da

Terapêutica Farmacológica para a COVID-19 a seguir nas diferentes fases da doença (ligeira, moderada e grave), a

Direção Regional da Saúde vem pela presente circular proceder à sua divulgação para aplicação na RAM.

A atualização da Norma revê as opções farmacológicas para a terapêutica da doença ligeira a moderada.

O formulário a que se refere o ponto 10, está disponível através do presente lirili e deve ser enviado para os

Serviços Farmacêuticos do SESARAM, EPERAM.

A presente circular revoga a Circular Normativa n.q S 034 de 06101'12023.

Acresce salientar que a Norma 01312022, sobre a Abordagem das Pessoas com suspeita ou confirmação de

COVID-19, foi adaptada à RAM pela Cirt-r-rl.'rr Norn'ratii';r rr.! S 1855 de0211212022.
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Assunto: Terapêutica Farmacológica para a COVID-
19 - Adaptação da Norma n.a 00512022 de

28 I 05 I 2022, atualizada a 77 I 08 I 2023

Para: Serviço Regional de Saúde

DPESC - BC/CO
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https://www.dgs.pt/ficheiros-de-upload-2013/norma-n-0052022-de-28052022-atualizada-a-17082023-pdf.aspx
https://www.madeira.gov.pt//Portals/53/Documentos/GASA/circular_normativa_s1855_2022_abordagem_com_suspeita_covid_19.pdf
https://www.madeira.gov.pt//Portals/53/Documentos/mod.%20044.03%20Formul%c3%a1rio%20Prescri%c3%a7%c3%a3o%20e%20Dispensa%20de%20Medicamentos%20Antivirais%20Orais.pdf

